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Gurinhém-PB, quinta-feira, 16 de maio de 2024 

 
 

ATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

CONVOCATÓRIA  

A Prefeitura Municipal de GURINHÉM - Paraíba, através da 

Secretaria de Educação e Cultura e o Conselho Municipal 

de Políticas Culturais de Gurinhém, juntamente com a 

Comissão de Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização 

da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc , em atenção ao que 

determina a Lei nº 14.399 de 08 de junho de 2022, bem como 

o Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, do Governo 

Federal, vem público, por este instrumento, CONVOCAR 

artistas independentes, agentes culturais, representantes de 

empresa ou entidades de caráter cultural com atuação no 

município de Gurinhém, bem como grupos de pessoas ou 

fóruns direcionados às diferentes linguagens artísticas, para 

se fazerem presente à plenária pública, aberta a toda a 

sociedade Gurinheense, com finalidade de discutir o Plano 

de Execução dos Recursos da Políticas Nacional Aldir Blanc 

– PNAB, e também coletar sugestões da comunidade cultural 

para a elaboração do PAAR - Plano Anual de Aplicação dos 

Recursos. 

A plenária será realizada no dia 17 de maio, a partir das 10h, 

na CÂMARA DE VEREADORES DE GURINHÉM. 

Gurinhém-PB, 15 de maio de 2024. 

 

_______________________________________________ 

Tarcísio Saulo de Paiva 

Prefeito Constitucional 
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